
ACTA DA REUNirO E�-�rnm:n., DA ASSEMBLEIA MUNI
CIPAL DE EVDRA REALIZADA A 30 DE JULHO DE 1979 

Pelas vinte e trinta horns do dia trintA de Julho de mil novecentos e setenta e 
nove reuniu em Evora, no Pal§cio de D. Manuel, 2 respectiva Assembleia Municipal, 
figurando na Ordem de Trat:à.hos para esta sessão os seguintes três pontos: 

l - Discussão e votação do Regulamento da cedência de lotes para habitação; 

2 Discussão e votação da proposta para a criação do Serviço de·Relac5es Pdbl� 
,f..ê§_ d� Câmara Municipal; 

3 - Discussão e votação da proposta de lançamento de derrama pera o ano de 1980. 

Presentes, além do Presidente e lg. Secretário da Mesa, respectivamente senhores 
Mário Bê,rrades e José MadfÜrrl, os seguintes membros: Manuel Joaquim Picado, Jor
ge Pinheiro Alves, Jo20 hntónio Torrinhas Paulo, Arm8ndo de Carvalho Guerreiro 
da Cunha, Miquelina Jesus /\maral Lopes Condeço, José Ferreira Nunes Bizarro� Fe.t, 
nando Lourenço Farinha, Serafim António Lobito Fadista, António José Varela� Joi 
quim Jacinto Piteira Furt�do, Norberto Marcelino Zambujo de Matos, Jacinto Antó
nio Godinho, José /'intónio Caeiro, José António Oliveira /\lmodovar, Estêvão de Mi 
ra Rosado, António Joaquim Fsva da Luz, \fosco Varela Ten6rio e Santos José MetrQ. 
gosa 

Faltaram os senhores 2g. Secretário Humberto Paixeo, Sertório Leal Barona, Antó
nio Alexandre Botelho, Henrique António de Oliveira Troncho, Fernando Nunes Per
cheiro, Reinsldo José Coelho Pimenta, José Rodrigues Costa, Joaquim António Val
verde� Manuel Martinho da Conceição Carolino e Domingos Severino Rochinha Bráu
lio, os dois dltiDos convocados em substituição dos elementos eleito� pela lista 
do Partido Socialista cuja perda de mandato foi declarada. 

A C2mara de �vorA encontrava-se representada pelo seu Presidente, dr. Abílio Fe1:, 
nandes, e pelo senhor Arquitecto Jorge Srulva, assessorados pelo engg. Jorge Car
valho, do Gabinete de Recuperação das Areas Clandestinas. 

�:-Posta?. aprecie.ção dos senhores membros da Assembleia a acte. de reunião 
de 9 de Abril de 1979, suscitou r.lqumas observeções por parte do senhor 

Pinheiro Alves, pois foi omitida um2 sua intervençêo, que, no ent2nto, não alt,ê. 
raria substancialmente o sentido dA discussão a que se referin (P2gin2 3 -Pla
no Director). Foi, efectivnmente, atribuída ao senhor Presidente da Mesa uma i.!l 
tervençe.o que he.via pertencido ao senhor Pinheiro Alves. 

Quanto à troca de impressões relativa r.O aniversério da Be.talha de La Lys, foi
-lhe erradamP.nte atribuída uma proposta em que, todavi8, s6 a primeira parte� 
da sua responsabilidade, pertencendo a iniciativn das outras aos senhore� Pica
do e Armando Cunh�. Assim, sugeriu a eliminação dos dois 6ltimos parágrafos da 
pá gim� 9 e a sua substi tuiçi'fo pelos três 61 timos d2 proposta em causa. 

Finalmente, o senhor Presidente propôs a aprovaçÃo da acta, com a incluseo da 
alteraç�o sugerida pelo senhor Pinheiro Alves, verific�ndo-sc a sua aprovação, 
com uma abstençãc que, em declaração de voto, o senhor Madeira justificou pela 
sua ausência na reuniÃo n �ue e acta diz respeito, 
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FALTAS:- O senhor Presidente referiu ter em seu poder duas cartas dos membros s� 
nhores António Alexendre Botelho e Reinaldo Coelho Pimenta, justificendo 

as respectivas f2ltns. 

O último dos membros citados solicitn ainda que sej2 considerado como fevorável 
o seu voto rel2tivo ao Orçamento Suplement2r para 1979, d2do, segundo diz, ter
consciência da import�ncia de sua 2proveç�o para ns Juntas de Freguesia. No en
tanto, o senhor Presidente esclareceu não poder aceitar este tipo de votaç�o,
pelo que seria considerade. apenas a justificação da falta.

A Assembleia deu o seu acordo a esta proposta. 

EXPEDIENTE:- Informou de seguida tAr recebido da C2m?ra de tvora as respostas 
aos dois requerimentos formulados relo senhor Paixão, pelo que pr.Q. 

videnciará pelo envio de fotocópias ao interessado. 

Solicitou também ao senhor Norberto que essegurasse A substituição, na Mese da 
Assembleia, do senhor 2Q. Secretário, Humberto Paixão. 

Aborto o período de antes de ordem do dia, o senhor Vasco Tenório, residente na 
rua do Muro, pediu a 2tenção da Câmara par2 a existência naquela de uma lixeira, 
enquanto o senhor João Paulo psrguntou se será igu2lmente dado conhecimento à 
Assembleia uo teor da resposta da Câmara e.os requerimentos já aqui mencionados, 
p2ra efeitos de eventual discussão, o que foi confirmado. 

REGUU1ME�JTO DE CEDENCIA DE LOTES PAF"lfl f-i1\BIThÇÃíl :- F.ntrc,ndo de sequid2 na apreci.s. 

ç�o do lQ� ponto da ordem de 
trabe.lhos, o senhor Presidente da Mesa exrlicou que o Regulamento recebido da 
C§mara se destinA � substituiç�o de parte do Regulamento do Direito de Superfí
cie anteriormente discutido� 

Foi de seguidA lido o DArecer que sobre esta matéria foi emitido pelo Conselho 
Municipe.l, documento que passa G constituir o Anexo ne, l desta acta. 

Pedindo a palavra, o senhor Presidente de C2mera propôs que, para melhor enten
dimento da questão, fosse feita uma resenha pelo senhor engQ. Jorge Carvalho, S)d. 

gest�o que foi aceite pele Assembleia. 

Aquele técnico começou por considerar que, m�is importante do que apresentar o 
Regulamento, seria talvez explicitar o papel deste documento na política da Câ
mara quanto aos bairros clandestino�. 

Segundo referiu, verifica-se que grande parte da iniciativa privada se dirige à 
construção clandestina; po= outro lado, para além de se construir em transgressão, 
há que ter em conta o processo extremamente acelerado de divisão da propriedade 
em volta da cidade , dado que se aproveitam os terrenos todos para lotes, sem que 
sejHm previstas zonas de espaços verdes, equipamentos, etc •• r ainda frequente 
que os lotes sejam divididos sem que se tenha em conta a qualidade do terreno, 
com todas as subsequentes dificuldades para a administraçÃo e para os futuros 
habitantes. 

A Cêmara tem feito um enorme esforço de recu�eraçÃo - quase todos têm já água e 
esgotos, embora grAnde parte nÃo tenham arruamentos, que implicam grandes inve,2. 
timentos,-tem planos de urbanização para a maior parte e tem feito um esforço 
no sentido da log�lizaç�o das situações j� existentes, corrigindo-as na medida 
do possível. 

Para tal, foi previsto RUe 1/4 do custo das infra-estruturas seria rago pelos 
habitantes, sendo os restantes 3/4 suportados rela Câmara. 
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Porém, o problema mais grave é que, enquanto a C2rn�ra procur2. corrigir as anoma
lias jé existentes, outros loteamentos veo surgindo, nas mesmas condições, com 
prejuízo par? a Câmara, que canaliza p2rte da sua capacidade de investimento pa
r� estes bairros, e para os habitantes, que compram os terrenos caros e que fic.s. 
rão muitos anos sem equipamentos e sem infr?.-estruturas mínimas. 

Neste processo, o único a lucrar é o loteador, que vende a preços elevados ter
renos que, normalmente, valem muito menos, por se tratar de terrenos de caracte
rísticas rurais. Por outro lado, se a Câmara bloqueia essas actuações, a quem r.ê_ 
correrão os que desejam comprar terreno e construir? A única olternativa parece 
ser a de arranjar, r�pidarnente, terrenos que sejam postos� disposiç�o dos muní
cipes a preços aceitáveis e dotados de infre-estruturas básicas. 

Nos termos do processo desencadeado pel2. CRrnara, poder5o ser postos à venda, a 
curto orazo, 500 lotes, em dois sítios diferentes (Malagueira e zona entre as Pi 
tes e o Bacelo), nas quais se seguiu um processo de neqociação, propondo-se a C.fü. 
rnara entrar com as infra-estruturas. 

O Regulamento proposto pela Cêrnara contempla três aspectos essenciais: custo dos 
lotes; condições de aquisiçêo; posse em propriedade plena ou direito de superfí
cie. 

Custo dos lotes:- n valor ce.lculado para um lote de 300 rn2 é de, aproximadamente, 
trezentos e qu2rent2 contos. O regulernento propõe que sej e considerado o rendime.r::i_ 
to do agregado familiar, com valores m�xirnos e mínimos, podendo a C2rnara subsidi
ar eventualmente os lotes, baixando-lhes o preço. 

Tendo a C�mara deliberado subsidiar 30% do seu valor, foi este fixado, não em 141 
crntos, seu valor real, mas em 77 contos, aproximadamente, ou seja, entre um má
ximo de 100 e um mínimo de cerca de 50 contos. 

P2.ra rl�rn dos diversos aspectos do Regulamento pràpriarnente dito, heveré que sal.i 
entar a atitude da Cârnnra subjacente 2 atribuição de tal subsídio. Os lotes podem 
ser pagos da forma seguinte: metade no acto da compra, e n outra metade dentro de 
um prazo. de três anos, e o valor a liquidar, para urn2 família de rendimento médio, 
deverá assim rondar os 70 contos, o que �uer dizer que os interessados paqarão 
sensivEÜrnente o mesmo que já pag2rn aos loteadores clandestinos, m2s com muito mais 
garantias: infra-estruturas, possibilidades de transmiss5o a herdeiros, etc •. 

Por outro lado, no neto de venda é imposto um pr2zo de um ano para se dar início 
� construção, e trãs para completá-la, não podendo entretantio efectuar-se a sua 
venda sem a construção acah�cia� 

Condicões:- Se a Cêrnara considerou necessario este tipo de investimento, é porque 
julgou importante que haja um aproveitamento das infra-estruturas. Para isso fo
ram estabelecidas condições especiais, a fim de se evitar que a compra e venda de 
lotes passe a ser utilizada como urna forma de investimento privado. Pondo à dis
posição dos interessados terrenos já dotados de infra-estruturas a preços razoá
veis) a Câmara visou essencialmente ultrapassar rn problemas levantados pela esp.ê_ 
culação. 

A principal inov�ção do Regulamento é constituída, no entanto, pela introdução do 
conceito de "direito de superfície". Em relação ao da "propriedade plena", res
salta a noção de que ninguém tem nada a perder quando se recorre ao direito de 
superfície: a propriednde pode ser danda, podem ser concedidos empréstimos, etc,. 
Se, ao fim de 70 anos� a Câmara estiver interessada nos iates, indemnizará os 
proprietérios, enquanto que, no caso da propriedade plena, se ?. Câmara necessitõr 
dos terrenos, limita-se a expropriá-los. 

P difP.rençA que, em termos leg2is, existe entre as du2s figuras jurídicas, n20 
tem correspondência na prátic2 .• 
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F 13z-se notar que um lote •cm direi to de superfície fica sujei to ao direi to de pr!2._ 
ferência, em rela�ãn à [�mar�. Mas esta, em principio, raramente estarô interes
sada na aquisiç�o do lote construído, a não ser que se verifiquem situaç5es ex
cepcioncüs. 

Parece, no entanto, h?ver dúvidas da populaç20 �u2nto ao direito de superfície, 
talvez fruto de deficiente esclarecimento. Poder20, no entanto, em última aná
lise, optar peli:l propriedsde plena <"S femílias de rendimento "per capita" infe
rior ao salário mínimo nacional - eventualidsde contemplada expressamente na lei. 
Optando pele propriedade plena, p2§arão oelo m2ximo (100 contos), disposição es
ta que se julga visar o aumento de receotividade 20 conceito de direito de supe.!. 
fícis - que, efectivamente, não traz qualquer desvantagem. Tendo em conta as d.Q. 
vidas surgidas, este incentivo econ6rnico poderia, pois, em termos pragm?ticos, 
funcionar corno factor de habituação, devendo ser acompanhado de um grande esfo.!, 
ço informativo, a levar a efeito pelo pr6prio GRAC. 

Finalmente, a alternativa assim criada ao lote?�ento clandestino facilita a fi.§. 

calização. Houve já dois casos em que, tendo sido detectedos loteamentos clande.§_ 
tinas nesta área, foi ainda possível 2 [Âmars pôr cobro B situação. 

Finda esta exposição, o senhor Godinho começou por perguntar se n Reguiamento é 
aplic?vel às zonas rurais, pois h8, na sua própria freguesia, casos que julga i.Q. 
tegrarem-se na doutrina aqui definida. 

Por seu lado, o senhor Bizarro disse ter ficado com a impressão de que a aplica
ção do conceito do ''direito de superfície" poder� vir a constituir, apesar de t� 
do, um fac�mr de perturbação. Entend�u que não haveria diferenças essenciais, 
quer na perspectiva da C�rnara, quer do ponto de vista dos pr6orios utentes, mas 
perguntou se n20 seria gratuito prever-se 1 desde já, uma utilização frequente, 
pela população, dos mecanismos aqui definidos. 

O senhor Armando Cunha concordou com est21 opinião do senhor Bizarro, acrescenta.Q_ 
do que os dois regimes são efectivamente diferentes; na segunda hipótese (direi
to de sur,e rfície), ao fim de 70 anos, e se estiver interessada, a Câmara indemni 
zará pelo que foi dispendido, ou seja, in� comprE1r, pfJr "tuta e meia 11, uma coisa 
valiosa ao tempo; não serão possíveis as hipotec2s, devido à limitação de tempo; 
ne.o há instituiç�e� de crédito que façam hipoteca a um titular de direito de su� r 
perfície; s6 se permite o recurso à propriedade plena em casos especiais. 

No caso de urna pessoa com o salário mínimo nacional, poderá adquirir o lote e 
constr•ir em três anns. Se hnuver um motiao de força maior (reforma por in�0ii
de�, rdesemprego), que acontece? Na sua opini�o, haveria que ressalvar o caso de 
força maior, em que n�o será possível ao comprador construir no prazo de 4 snos. 
Quanto aos lotes mais caros, acha no entanto justo que os prazos de construç20 
sejam menores. 

H2, pois, que pôr reservas, ou prP-ver a redução do prazo de construçe.o para os 
lotes de 100, 90 ou llíl contos, correspondentes a um rendimento superior À média, 
e por outro l?do, salvaguardar a circunstância da necessidade de prorrogação dos 
prazos, em casos de força maior. Considerou também que seria mais correcto que, 
quando cessasse n prazo de vigência do direito de superfície, a Câmara indemni
zasse por uma quantia semelhante óu igual, ao tempo, os propriet2rios dos lotes 
em que estivesse eventualmente interessad�. 

Quanto ao direito de prefer�ncia, crê que� segundo a mec�nica do Regulamento, é 
um direito determinado pela Cêmara, e consiste na possibi+idAde desta comprar 
pela maior oferta. Do Regulamento, e eM função da natureza expropriável da pro
priedade, ressalta que será a Cârn2ra a estabelecer o preço. Comentou n20 compr!2._ 
ender porquê que, em propriedade plena, seja de pagar pelo mGior preço, nêo lhe 
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parecendo que, com estes limites, as pessoas de economia débil tenh8m possibilid2. 

des de compra, sobretudo quando optarem pela propriedade plena. 

No parecer do Conselho Municipal, fala-se também em "prezo do contrato de cedãn
cia do direito de superfície". Ora s6 se pode ceder o que já se tem, enquanto a
qui não se trata de um contrato, pelo qual se transfere um direito - o de superf.f. 
cie - mas constitui-se um direito novo. 

Finr:almente, o senhnr ,�rmando Cunha insistiu no estabelecimento drs condições con
cretas em que será exercido o direito de superfície. 

O senhor Presidente intervein nesta ?ltura para, e dado que há já várias questões 
postas, sugerir que a CÂmara começasse a responder, parP não se verificar uma ac.!::!_ 
mulação de perguntas indesejével. 

Assim, o senhor ar�uitecto Jorge 5ilv2 começou por responder ao senhor Godinho que 
o Regulamento é concelhio, abrangendo as áreas urbanas e as rurais, esclarecendo
ainda que a Câm2ra tem seguido a prática de não �obrar, nas zonas rurais, o valor
das infra-estruturas. Lembrou que o caso de 5. Manços é típico, na medida em que
existe um despacho do então Secretário de Estado�da Estruturação Agrária Carlos
Portas contemplando a passagem para a Cê.mara da posse do terreno, o que ainda não
se verificou. A Câmara tem tentado, junto de todas as entidades envolvidas, e de.§_
de há dois anos, obter a publicação do citado despacho em Diário da República, uma
vez que, sem essa publicação, nÃo seria legal a intervenção da Câmara, mas os seus
esforços resultaram infrutíferos.

Quanto ao direito de superfície, esclareceu que consta de uma disposição legal 
(Lei dos Solos), a cujo cu�primento, como é nbvio, a Cêmara neo se pode eximir. 
O que se pode discutir é se a cedãncia ser6 feita em posse plena ou em direito de 
superfície. Expressou o seu acordo com o senhor Armandc, Cunhr:, quando aquela mem
bro pergunta : Se se opta pela posse plena, porquê pagar o máximo? No entanto, é 
a lei que o impõ�, e a Cnmara apenas pode cumpri-la. 

Relativamente à obtençêo de créditos, informou haver, neste momento, contratos de 
desenvolvimento com algumas instituições, entre as quais a Caixa Geral de Depósi
tos (além do Montepio e Crédito Predial). Da primeira obteve a Câmera uma resposta 
concreta, dado que os resoectivos serviços em (vora se negaram a satisfazer os pe
didos feitos. No entanto, Lisboa anuiu, garantindo a hipoteca. O que pode 2conte
cer é que os serviços locais n5o tenham sido ainda informados, e por isso talvez 
dãm informações erradas. Não sendo assim, verific�r-se-ia o recurso a uma forma 
maquiavélica de impedir um procedimento legal: por um ledo, a Câmara teria que CU.!)! 

prir a lei; por nutro, a Caixa Geral de Dep6sitos impedi-la-ia de o fazer, o que 
poderia resultar numa autêntifa paralisia� No entr.nto, está convencido de que tal 
não acontecerá, embora admita haver resistências localizadas. 

Considerou ainda que, ao que parece, o único "crime" da Câmara de Evora foi fazer, 
avançar, em relação a outros Câmarasr um processo que se situa nos limites do es
trito cumprimento de uma disposição legal. 

Quanto ao direito rle preferência, nenhuma Câmara poderá aplicar o direito de su
perfície sem o direito de preferência, de harmonia com o estudo que foi feito do 
processo. Referiu ainda que, na opiniÃo da Câmara, as resistências desaparecerêo 
com o hábito� Lembrou, a prop6sito, que se deu o mesmo com a propriedade horizo.Q. 
tal, que de início levantou grandes dúvidas e hoje é perfeitamente aceite. 

No aspecto particular das indemnizações, concordou que seriG uma viol�ncia fazê
-las incidir sobre os valores actuais; no entanto, este aspecto esté salvaguard-ª. 
do qu�ndo se diz, no Regulamento, no Ponto 2(Quest5es Gerais), alínea c) - n2. 2, 

que. " ••• Esta indemnização é calculada da seguinte �arma: - Determina-
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-se o valor real do edifício ao tempo em que a indemnizaç?o for calculada, tomand.Q.
-se como base o custo de construção a esse tempo, e descontando-se as depreciações
derivadas do mau estado de conservaç5o e de outras causas."

Terminada esta intervenr.no, seguiu-se-lhe a do senhor engsnheiro Jorge Carvalho, 
que começou por esclarecer que o prazo de construçeo é de 3 anos, e nÃo l mais 3, 
e que o mesmo foi determinado em funçÃo da generalidade dos casos. As situações 
excepcionais foram estudadas, mas a Câmara poder2, na altura pr6pria, reapreciá
-las caso a caso, embora o Regulamento não preveja especificamente essa situação, 
que, no entanto, também não exclui, Esta iniciativa é, apenas, uma contribui�ão 
pare a resolução dos problemas em causa, pois, de outro modo, a pop�laçeo de meno
res recursos nunca poderia construir a sua pr6pria casa; e representa, da pa�e da 
Câmara, um esforço considerável, destin�do a contemplar prioritàriamente as popu
l2ções de menores recursos, 

Seguiram-se algumas perguntas: o senhor Norberto fez algumas perguntas rel2tivas 
à expropriação do lote da �zaruja, e o senhor Bizarro quiz saber se, na prática, 
caso a Câmara não salvaguarde melhor os seus interesses e os do utente, o direi
to de superfície não poderia vir a funcionar como um factor de perturbação. 

O senhor trmendo Cunha esclareceu que, se do articulado da lei consta que a in--r_ 
demnização é calculada do modo aqui indicado, não tem qual�uer objecção a pôr. 
Quanto� intervenção do engenheiro Jorge Carvalho, quando o Regulamento diz que 
o prazo é de um ano e mais ciQis, não está a rermitir o seu alergemento, pois o
que ê1 lei não permite, é proibido.

Na sua opiniÃo, isso favorece o nepotismo, e se o Regulamento não previr especifi 
cernente a situação, a Cêmara não teré condiçnes para intervir, e perece-lhe injusto 
que, por razões ecnnómicas, seja beneficiada apenas uma parto dos utentes. Assim, 
julga que o regulamento deveré prever os casos de forçr. maior, o mesmo raciocínio 
devendo ser aplicado, em sua opinião, quanto à forma de indemnizaçeo. 

Neste ponto, o senhor Presidente esclareceu que o perecer do Conselho Municipal 
refere que o prgamento de indRmnizaçlfo s6 esté previsto quanto E> propriedade pl� 
na, mas na verdade, o anexo ao tdxto do Regulamento pr�vê a forma a aplicar, e

não restringe a sua aolicaçÃo. Na sua ooiniÃo, o parecer de Conselho - que não 
é vincul2tivn - é que está desajustado, 

O engenheiro Jorge Carvalho assinalou que hé âois tipos de indemnização e disti.!J_ 
guir: a indemnização relativa à construção, no caso re oventuel interesse da Cf 
mara; e a que resulta rio facto de, findo o prazo de construção estabelecido, a 
posse do lote reverter para a C�mara, por não cumprimento desse prazo, 

Segundo julga, o que o Conselho propõe é que o utente sejP sempre indemnizado, 
quer num, quer noutro caso (direito de superfície ou propriedade plena)� As ra
zões do Conselho Municipal teriam sido as seguintes: a) Para a C�mara, é mais fá
cil recuperMr o lote com devolução do valor; e b) Indemnizando, a pessoa recebe
ria um valor inferior ao valor real. Nestes termos, o Conselho propôs o alargame.!J_ 
to das indemnizações 2,s duas modalidades. 

Respondendo de seguid2 ao senhor rJorberto, o senhor Veref.1dor Jorge Silva esclare
ceu que o caso da Azaruja tem estado dependente de resposta do Ministério das O
bras P6blicas - Planeamento; s6 há c�rca de quinze dias a [§mera foi finalemnte 
informada de que deverá juntar ao processo um pedido de parecer de uma nova enti 
dade, o que já foi feito. 

Não havendo mais pedidos de intervenção� o senhor Presidente propôs que se fize§_ 
se imedi2t2mente a votação do parecer na generalidade, seguindo-se a votaçÃo na 
especialidade, pPra a que.l propôs a elaboração de uma lista de alterações que, na 
sua opini?o, caberiem melhor nesta 6lti�a votação. 
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Verificado o acordo da Assembleia, o Regulamento foi votado, na generalidade, r..ê.. 
aistando-se a sua aprovação, ror rlezanove (19) votos a favor, um contra (1) e n..ê_ 
nhuma abstenção (O). 

Quanto à votação na especialidade, foi aceite por consenso que a votação se fize.§_ 
se por capítulos, tendo em conta as propostas apresentadas pelo Conselho Munici
pal. 

l - INTRODUÇÃO - Neo houve sugestões rle alterr.ção do Conselho, nem da Assembleia. 
Votada (tendo saído entretanto o senhor Metr6gos), foi aprovada por 18 votos a 
favor e 1 contra, sem abstenções. 

2 - Questões Gerais - O senhor Bizarro propôs a l�itura do parecer do Conselho, e 
o senhor Presidente a votação por alíneas, que foi aceite.

Alínea ê) - O Conselho propõe a eliminação de todo o período que começa por: 
"Quer isto dizer que ••• '' (Linhas 19 a 24). Feita a votação, a aproposta foi re
jeitada: 5 votos a favor e 14 abstenções. 

Alínea b) - H� duas propostas: l) Linha l (A. Cunha) - Qual o prazo do contrato 
de constituição do direito de superfície?; )!f Idem (Conselho Municipal) - Qual o 
prazo do contrato rle cedência do dir8ito de superfície?. 
Apróvada e primeira proposta por 17 votos a favor e 3 abstenções, foi a segunda 
automàticamente excluída. 

Alínea c) - N2. l - O Conseiho propõe a seguinte redacção para o primeiro pará
grafo: "O prazo do direi to de utilização do terreno é prorrogado.". Propostc:1 aprQ. 
vada por 14 votos a favor, l contra, e 5 abstenções. 

N�. 2 - O_ Conselho prop5s a seguinte redacç�o pPra o primeiro parágrafo: " A Cã
mara Municipal de Evora necessita do lote de terreno e não prorroga o contrato 
de cedência, sendo então raga ao beneficié.rio a indemnização devida. Esta inde
mnização é calculada da seguinte forme: •••.• ". 

O senhor Armando Cunha considerou haver sempre reversão, porque sempre que há 
transferêncie há reversão, tendo o senhor Mário Barradas concordado, embora o S..ê_ 
nhor engenheiro Jorge C2rvolho invocasse a circunstência de se tr2tar da extinção 
de um rlireito. Votada, a proposta do Conselho foi rejeitada por 19 votos a favor 
e uma abstenção, tendo o senhor Arman�o Cunha acrescentado ainda que o que acontece 
é a reversão pod�r ser gratuita ou o�erosa. 

Proposta a aprovação do Ponto 2 - Questões Ger2is, com as alterações aprovadas, 
verificou-se igualmente a sua aprovaçÃr, ror 17 votos a favor, l contra e 2 abs
tenções. 

Ponto 3 - Legislação Aplic�vel - Relativamente a este ponto, o senhor Presidente 
da Mesa lembrou estar a Assembleia a votar, por pontos, um Regulamento, razão po.E_ 
que se sentia obrigado a pôr à votação o ponto 3, embora t�l lhe pareça irreleva.Q. 
te a expressão de um voto face� aplicação de disposições legais em vigor, e, co
mo tal, de cumrrimento obriga tório. 

O senhor Madeira propôs, neste sentido, que o ponto 3 fosse tr2nsformado em apê.Q. 

dice, alterando�se-lhe a numeração, enquanto o senhor Armando Cunha considerou 
preferível a sua supressão pura e simples; o senhor João Paulo, por seu lado, 
concordou com o proposto pelo senhor Madeira, por considerar aquele ponto dtil 
como informação complementar e p2ra consulta. 

No sentido de ultrapassar a questão, o senhor Armando Cunha fez uma proposta CO.Q. 
junta: supress?.o do ponto no Regulamento, devendo a informação ser acrescentada, 
como adenda, após o texto do Regularnanto que venha a ser nprovado, Esta proposta 
foi aprovada por unanimidade. 
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Ponto 4 - Aplicação e funcio�amento de cedência de lotes de terreno para fins 
habitacionais - Sendo indisoensÃvel o alteração da numereç20 do Regulamento, o 
senhor João Paulo propôs e a Assembleia 2provou e manutenção, durante a votação 
em curso, da que consta do Regulamento, que deveré ser alterada cpenas na sua 
formA fin2l. 

4.1.l - fcordo ou ajuste directo com o interessedo - Neo havendo qualquer propo.§_ 
te de alteraçõn, este ponto foi imediatamente votado, verificando-se a sua aprov2. 
ç20, por 17 votos ? fevnr e 3 ebstenç5es, sem votos contra. 

4.1.2 - Concurso - O Conselho Municipal propôs: l) A alteração d2 redacç20 do ú.J.. 
timo parégrrifo, ciue passaric, a ter r seC)uinte forma: "/\ cedêncÍf� dos terrenos s� 
rá obrigatoriamente em direito de superfície, salvo para habitação próp±ia e se 
o rendimento "per capitA" do r1gregr1do familüff for inferior ao salfÕru m1n1mo n.ê_
cione.l, caso em que o interessado poder6 optar pelo sistemr1 do direito de superfi
cie ou propriedade plena; 2) Que fosse r1crescentedo, � margem de "O ne. 2 do Ar
tigo 29!. do Decreto-Lei 794/76 ••• 11, a resp8ctiw, designação: "4.1. 2 - Concurso",
o que foi aceite por consenso.

Quan_to à rrimeira parte, contudo, o senhor firmando Cunh8 lembrou ser usual que 
se refira primeiro a regro geral, seguindo�se-lhe a excepç�o, pelo que conside
raria correcta a formo utilizada no Regulamento� \/ntada, a proposta foi rejeit,2. 
da por 18 votos contra e 2 abstençôes, sem votos a favor. 

Na votação de todo o ponto, foram apurados 19 votos a favor, nenhum contra e l 
abstenç5o. 

4.1.3 - Hasta pública - NÃn havendo propost2.s de alteração, o ponto foi imedi2. 
tamente_votado e aprovado por 17 votos a fAvor, l contra e 2 abstenções. 

4.2 - Prioridr1de oara o sistema de concurso - O Presidente da Assembleia propôs 
a vote.ção nn totalidade, por n20 terem sido sugeridas alterações. Foi, 2ssim, a
provado por 17 votos a favor, l contrn e 2 Abstenções. 

4.3 - CondicOes e indicaçucs contratuais - O senhor Presidente referiu em pri
meiro lugar que o Conselho hrvia aconselhado a Câmara a prevêr a concessÃo de 
indemnização no caso de reversão do direito de superfície. Quanto à alínea cl 
do número 4.3.l, que contempla os prazos de construção a estabelecer, o senhor 
Armando Cunha propôs que o prazo final 2 fixDr variasse entre dois e meio e qu.ê. 
tro anos, em funçeo do rendimento decrescante dos interessados, devendo a Câma
ra estabelecer os escalões. 

Tendo o senhor João Paulo desejado saber a opini?.o da Câmera a este respeito, o 
senhor engenheiro Jorge Carvalho considerou haver sempre vantagem em prever ca
sos especiais. Acrescentou que, mesmo tendo em conta que um prazo de quatro anos 
é excessivo, pelo que veria vantagem na fixação de um prazo de três anos, no má
ximo, não se trata contudo de ume. questão essencial. 

O senhor Armando Cunha salientou desejar acenas salv2guardar os interesses dos 
de menores rendimentos, n5o venrlo inconveniente na redução para três anos e 
meio, por exemplo, o que levou o senhor Bizarro a considerar que era correcto 
o espírito dn proposta, havendo porém condiçílf!s de natureza técnica a ter em
conta. Foi finalmente formalizada uma proposta, segundo a qual seriam estabelQ.
cidos prazos de três, três e meio e quatro anos, de 2cordo com escalões a est,2.
belecer pela CÂmera Municipal, cm função do rendimento decrescente dos intere.§.
sacias,

Votaria, a proposta foi aprovada por 15 votos a favor, nenhum contra e 4 abste.!J._ 
ções, dado que entretento saíra o senhor Norberto, 
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Seguiu-se-lhe a votação de uma prnpnsta formalizada pelos senhores Armando Cunha 
e Madeira, relativa 2 uma condiçeo A incluir entre "pr2zos de construção" e 
"Destino do lote, express2 nos seguintes termos: "O prazo de construç�o poderé 
ser prorrogFJdo pela CâmAra Municipel em todos os caJs de forçE1 mainr, c2so for
tuito, e rinrla quando ponderosrJs razões él isso conduzirem," 

A proposta foi arrovad2 por 19 votos él f2,vor, nenhum contra e l 2bstenç20, 

QuAnto às condições referentes Às obrigações do detentor do lote (alínea b), o 
Conselho Municipal propôs a substituic2n rl� expressão " ••. do R.5,5,U, e do bom 
funcion<1mento de um práiprietário de um bem im6vel" por ". , • do R. G. E. U. e outras 
disposições lF:g,üs erlicéveis." 

se 
O senhor Presidente disse avaliz2r F.sta proposta do Conselho, pelo que/procedeu 
a sua votação, Aprovada por 19 votos a favor e l abstenç5o. 

Seguiu-se umA troca de impressões �uanto 2. proposta do Conselho de que fosse pr� 
vista a concessão de inrlemnizaç�o no cAso de revers20 rio direito de superfície, 
tendo o senhor engenheiro Jorge CE1rvalho esclarecido que, havendo reversão per 
não cumprimento do prazo, tAmbém no direito de superfície serie devolvido o di
nheiro, m2s que a propostG do Conselho vis2va, fundamentalmente, o 2lE1rgAmento 
de uma ccndiçpo específica de direito de su�erfície à propriedGdc plena, Da a
ceitação da propnsta do Conselho Municip2l, resultaria, a seu ver: 2) A inclusão, 
em 4.3.l, de um2 disposiçPa p2r2 2mbos os casos de revers�o. Assim, no final do 
2rticular:ln deste númr,ro, seria 0cn:scentE1da a seguinte condição: "C2sos em que 
se prevP. a reversão, com indemnização, do lote pnra a C�mara Municip2l de Evora: 
- Nãn cumprimento dns prazos de construçêo; - Destino diferente do estipulado,";
b) No número 4,3,2, seria suprimida a tr,rceira condiç8o; c) O ponto 4,3.3. se
ria suprimido.

A propost2 do Conselho, votad8, foi aprovada por 16 votos a favor e 4 abstenções, 
sem votos contra, após o que o senhor Presidente d2 11esa propôs uma adenda, co
incidindo com 3 mesm3, nos seguintes termos: "fl indemnizaç€Ío referida deverá ser 
igual à import2ncia que o edquirente j� tHnh2 oago � C�mara." 

O senhor Bizarro começou por pergunt2r se e �arte investida na obra seria contem 
pl2da por indcmnizaçeo. Se a C2mera vai adquirir o terreno m2is a parte já cons
truída, hpo lhe parece justo que aquela npo abranja também o investimento j8 fei 
to. No entanto, o senhor Picado lembrou que, se 2. qu2lquer momento se pudesse 
receber o valor corre�pondente à parte já construída, não Poderiâm ser feitas 
exigP-ncias de prazo. 

Continuando a sua exonsiç�o, aquele membro da Assembleia considerou que os pra
zos fixados, se, te�ricamente, estão correctos, na pr�tica estêo completamente 
errados; citando a sua experiência profissional, lembrou que há casas - sem que 
se possa dizer que são de pessoas de rendimento normal - que são feitas em fins 
de semana, mediante o recurso a m20 de obra recrutada entre amigos e vizinhos. 
Por isso, na sua opinião, o artigo, ali6s, o número 4.3.l esté um pouco desfa
sado da realidade, 

Nesta �lturai o senhor Bizarro lembrou que o próprio Regulamento estabelece que 
a casa não por:ler� ser vendida sem estar concluíd2; trat8r-se-ia, pois, na hip6-
tese por si posta, de uma venda à C�mnra, o que constituiria uma contradição, 
Retirou, pois, o que havia dito, 

O senhor Pic2do, retomando e an�lise do disposto no número 4.3.l, considerou 
até latas os prezas de construção previstos. H§, n2 sue npinião, coisas e mais 
e demasiudo teóricas, m2s que n8o scrôn prejudiciais, ceso sejam eorovadas. Fi 
nelmente, ch2mou ainda a atenç20 pare e pos8ibilidade de esta indemnizeção po
der vir ?. transform?.r-se num?. fnrrna de especuléição. 
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Depois de considerar esta intArvenção realist?, o senhor Vere2dor Jorge Silva .ê.. 
crescentou que outro dos pontàs a ter em conta� que, se a pessoa não perder n.ê_ 
da, n�n haver� limites p2ra os procedimPntns menos correctos. 

O senhor Cunha comentori2, entretanto, que p2rece haver ciois princípios que es
tão em con�radição: um orincípin de justiça, e um rrincípio colectivo, prioriti 
rio, pelo que conclui que a proposta ds alteração de Cnnselho foi acertad2, em
bora reconheça que, na base da proposta do senhor Bizarro estaria um princípio 
de justiça, em termos gerais. 

Finde. esta troca de impressões, a proposta do senhor Presidente foi aprovada por 
17 votos a favnr e nenhum contra, com 3 abstenções. 

Votado, finalmente, na totalidade, o númern 4.3, integrando as alterações aprov.ê.. 
das, foi este igunlmcnte aprovado por 17 vntos a fevnr e 3 abstenções, sem votos 
contra. 

4.4 - Documentação necessnria para concorso e contrato rara lotes destinados a 
habitac?.o Própria - Relativamsnte a esta matéria, o Conselho Municipal propôs 
duas alternções: al 4.4.4 - Proposta 8 seguinte redacç20: "Parfl efectueção da 
escritura, o projecto de construção do edifício dever? estar aprovado pelos Se.E_ 
viços competentes."; b) 4.4.5 - Consaqrnr o prazo de cinco dias para ser aprese.IJ.. 
tnda justificaç20 de ausência no acto de 2ssinE1tur2 do contrato. 

Quanto� primeira parte da proposta, o senhor r1�rio Barradas discordou da alte
ração sugerida, por se tr2tar, a seu ver, de mera questeo de estilo pessoal, en
quanto � senhor João Paulo opinou que talvez seja de considerar, dado haver ou
tro inter.veniente m� concretizr1ção da escritura. Mas a AssembleiR acRbou por r� 
jeitar e proposta, por 11 votos contra, 4 n f2vor e 5 abstenções. 

A questão da data � fixar provocou urna longa troca de impressões. O senhor Arma!l 
do Cunha �isse julgar de fixar a data de início do prazo, tendo o senhor Presi
dente su�erido que o mes�o fosse contado a partir do conhecimento. 

Porém, o senhor Picado lembrou que, se se concede um prazo de um ano par� a efB.f. 
tivaçêo de um contrato, não rP.pugna que este prazo seja de um mês, pois não é 
possível determinar com exactidão a data do "conheci�ento". 

Também o senhor l\rrn?nr:lo Cunhe reputou injusto que, por mera negligência ou des
cuido, um indivíduo perca direito ao lote,-8 o senhor João Paulo considerou tam
bém razo�vel a propostn d0 senhor Picado. 

A fim de ultrapassar a questão, o senhor Presidente propôs a seguinte redacção 
para a parte final do número cm causa (4,4.5): 11 salvo se apresentar justifi 
cação para a ausência no prazo de 30 dia s." 

Após uma troca de informações sobre a forma mais prética de executar a proposta, 
concluiu-se pel2 sua exequibilidade, pelo que a mesma foi scP-ite por consenso. 
Retomada a proposta do Conselho Municipal (5 dias), foi aquela rejeitada: 17 vo
tos contra e 2 a favor, sem abstenções.Verificou-se, entretanto, a saída do se
nhor Caeiro. 

Ainda no número 4. 4. .. 2, referiu o �,enhor Presidente outre. propost<1 de alteração, 
que por mé ordeneção do parecer do Conselho, n5o tinha sido posta à considercç20 
da Assembleia na altura própria. Trata-se de uma nota a incluir naquele ponto, 
com a seguinte redacção: "Mesmo que o interessado tenha habitação no concelho, 
poder�, por decisão da C�ffiara, ser considerado a concurso desde que a mesma não 
garanta condições de habitabilidade, nem possibilidades de recuperaç�o, ou esteja 
muito flf2stada do locel de trnbrlho dos vérios elementos do agregé'do familiar." 

A proposta foi aprovad2 por 15 votos a favor e 4 abstenções, sem votos contra. 
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Seguiu-se-ihe a vntaç�o de todo n ponto, com as alterações aqui aprovadas: 17 
votns a favnr e 2 abstenções, sem votos contra. 

4�5 - C�lculo do custo do lote - Não h6 propostas de alteração� Aprovado por 17 
votos a favor, nenhum contra e 2 abstenções. 

4.6 - Condições de Venda dos lotes - O senhnr Arm�ndcJ Cunha começou por prop6r 
a substituição do voc��ulo "contratantes" pur contraentes", aceite por consenso, 
Na votação do ponto, veri�icou-se a sua aprovação por 16 votos a favor, e 3 
abstenções. Não houve votos contra. 

A terminar, o senhor Presidente propôs a oprovação, em minuta, cio Regulamento, 
pare que se torne de imediato exeCC1..Jt6rio, sugestão que foi aprovada por 17 votos 
a favor e 2 obstP.nções. 

SERVIÇO DE RELAÇÕES P�BLICAS - Encerrado o ponto l da Ordem de Trabalhos, o se-
nhor Presidente referiu ter em seu poder um ofí

cio e uma certidão provenientes da Cêmara de �vera e relativas à criação do Se.r. 
viço de Relações P6blicas, esclarecendo que nÃo se trata d?. aprovação de um re
gulamento próprio, mes tpo s6 de uma deliberação destinada a permitir à Câmara 
que formalize a criação daquele serviço, no especto particular do �uadro de pe.§_ 
soal. 

O senhor João Paulo reafirmou o que jÃ havia aqui sido dito quanto à criação do 
Serviço, que, comn o senhor Presidente lembrou, surgiu no seguimento de uma rec.Q_ 
menrlação feita à C§mara pela Assembleia Municipel. 

Votada de imediato, a proposta dG r.5mara foi �provade por 17 votos a favor e 2 
abstenções, não havendo votos contre. Por proposta do senhor Presidente, foi a
provada, .igualmente, em minuta. 

DERRAM� - Pedindo a palavre, o senhor Presidente da C5mara esclareceu que, por 
deliberação un5nime da C�rnara, havia sido aprovada a proposte de lan

çamento desta derrama para 1980. Segundo disse, trata-se da mesma derrama já a
provada anteriormente pela Aas�mbleia; entretanto, foi diminuída, rle 15 para 
10%, a respectiva taxa, 

O senhor Armando Cunha disse p2recer-lhe que nen seria mau isentar do pagamento 
os proprietários de casas de rendimento colectóvel reduzido, mas o senhor Fari
nha considerou que� nesse caso, se poderia cair numa espécie de compadrio. 

O senhor João Paulo manifestou a sua cornpreens5o pela preocupação manifestada 
pelo senhor Cunh2, acrescentando que, se o lançamento ria derrama for acordado, 
se irá criar um mecanismo de cobrança excessivamente complicado, assim corno o 
correspondente esquema burocrático. Por outro lado, nesses casos, o rendimento 
colectável seria reduzido. 

O senhor Presidente da C@m�ra esclareceu que as c2sas degradadas criam grandes 
problemas à C�mara, que se vê impossibilitada de intervir, pois os senhorios não 
têm qualquer espécie de acç20 sobre elas, lembrando o senhor Armando Cunha que 
a inteç5o da sua proposta seria actuar em fevor dos mais necessitados. 

Como o senhor iasco Tenório desejasse s,1ber quem seré afectado pela derrama, e 
como se faria e cobrança, o senhor Prr.sidcnta informou que é lançada às pessoas 
que pegam contribuição inrlustriel rústica e urbana e con�ruibuiç8u predial ur
b2na. 

Resumindo a tro•a de impressões aue se verificara, conclàruâ haver duas propos
tas a analisar: a de lançamente da derrama e a da isenção de determinado tipo 
de contribuintes. 
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A primeira foi votadn e aprovnda por dezassete (17) votos n f2vor e 3 abstenções. 

Quanto à segunda, o senhor João Paulc1 rc-,feriu Aindf! que pode econtecer que o re]l 

dimento colect6vel de uma moradia em boas condições de hnbita�ilidade seja infe
rior a uma outra nas conrlições atrás rp,feridas. 

O senhor Armando Cunha chamou a atenç�o pora o facto de o rendimento colect�vel 
estar inscrito nas finanças, 0través de avaliações; quando se refere uma casn 

de pequeno rendimentn se pensa, habitua+mente, nas casas mais antigas. 

O senhor Presiciente lembrou que a antiguidade nem sempre tem que ver com as con
dições de habitabilidade. E ao nível dos pequenos proprietérios, comerciais e i.!J.. 

dustriais, que lhe parece justo proteger, a nível municipal, os mais carecidos. 

O senhor �rquitecto Jorge Silva disse eindn não duvidar do espírito de justiça 
que esté por tr�s da proposta, mas d�sejaria perguntar como poder� ser abrangido 
o propriet�rio que não 2luga, esperando pela venda - caso em que lhe pareceria
mesmo mais justo agravar o imposto.

Quanto 2s condiç0es cie habitabilidade, hj casas antigas em boas condições, e n 
verdade é que h(a pessnas que talvez puciessem beneficiar da isenç�o sem que a ÓU.ê. 
tiça fosse ofendicin, nno se cievendn esquecer; por outro lado, a possibilidade de 
aproveitamento indevido .da isenção aqui prop�sta. 

Neste momento, e para obviar a situação, o senhor Armando Cunha decidiu retirar 
a sue propnstFi. 

O senhor Presidente deu, pois, por encerr�da a sess�o quandü eram passados 25 
minutos das 24 horas de 30 de Julho de 1979, não tendo havido intervenç0es no 
período destinado ao público presente. 

E para c8nstar se lavrcu esta acta, que vai ser assinada por mim, 
l�. Secret�rio da Mesa da Assembleia Municipal de Evora. 

O PRESIDENTE DA MESA 

Mário Barradas 

(Acta aprovada por maioria, com 15 votos a favor e 1 abstenção, na sessão de 28 de Setembro de 1979)

Não dispensa a consulta do documento original
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